
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 8º DISTRITO NAVAL

ASSESSORIA DE JUSTIÇA E DISCIPLINA

01.2/225.10

São Paulo-SP, 30 de abril de 2026.

NOTA TÉCNICA Nº 09/2025

NUP: Processo nº 63055.000022/2026-00

Assunto: Serviço Comum de Engenharia – Pregão eletrônico  nº 90002/2026

1.  Trata-se  de processo licitatório,  na  modalidade pregão eletrônico,  que tem por  objeto a 
eventual  execução  de  serviços  de  melhorias  prediais,  com  fornecimento  de  materiais,  nas 
instalações do 4º Batalhão de Operações Litorâneas de Fuzileiros Navais,  conforme itens da 
Tabela  SINAPI-SP,  adotando  o  critério  de  maior  desconto,  de  acordo  com  as  condições  e 
exigências  deste  Edital,  conforme  quantidades  e  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 90002/2026. 

2. O processo foi aberto por requisição da Seção de Prefeitura Naval e aprovado pelo Ordenador 
de Despesas, conforme justificativa apresentada nos Estudos Técnicos Preliminares, Termo de 
Referência e Documento de Formalização da Demanda. O presente processo está adequado e 
sua instrução atende às normas legais para o seu prosseguimento, especialmente no que tange 
à ampla pesquisa de preços realizada, bem como a justificativa para a utilização da estimativa 
de  preços,  tendo  como  parâmetro  o  inciso  IV  do  art.  5  da  IN  SEGES/ME  nº  65/2021, 
considerando  as  características  específicas  do  objeto,  que  compreende  a  necessidade  de 
combinar  técnica  e  preço. Considerando  as  demandas  do  Comando  do  4º  Batalhão  de 
Operações Litorâneas, o valor estimado de contratação é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta 
mil), conforme Comunicação Padronizada nº 29-80/2026, da Companhia de Comando e Serviço, 
às fls. n° 01 dos autos do processo em análise.

3. Em observância ao disposto no art. 11, VI, “a” da Lei Complementar n° 73/1993, necessário o 
envio dos autos para análise jurídica da Consultoria Jurídica da União, antes da publicação do 
certame.  Em face do acima exposto, entende esta Assessoria que o processo está em condições  
de ser encaminhada à apreciação jurídica da CJU.

ANA CRISTINA MOURA DE CARVALHO
Capitão de Fragata (T)

Analista
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